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) '5 ~L/ ) S- de julho de 1 965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminha.r a Vossa Excel~n-

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do proj eto de 

lei, aprova.do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exce­

lentissimo Senhor Presidente da República, que autoriza o Po-

der Executivo a permutar um terreno de propriedade da -Uniao 

Federal por outros pertencentes ao Município de Guarapuava, Es -
tado do Paraná. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia os protestos de minha perfeita estima e mais dis -

tinta consideração. 

(Ç) 
? SENADOR GILBERTO MARINHO 

12 Secretário em exercicio 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado Nilo Co~lho 

Primeiro Secretário da C~roara dos Deputados 

In. 



• , 

Autoriza o Poder Executivo a permutar 
um terreno de propriedade da Uniao Fe 
deral por outros pertencentes ao MunI 
cípio de Guarapuava, Estado do Parana. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - E o Poder Executivo autorizado a pe~ 
mutar, com a Prefeitura Municipal de Guarapuava, tendo em vi~ 

ta a Lei nº 293, de 7 de dezembro de 1961, da~uela Municipali 

dade, o terreno nacional com a área de 301.027, 15 m2 (treze~ 
tos e um mil e vinte e sete metros ~uadrados e ~uinze decíme­

tros ~uadrados), situado em frente à Esta ção Ferroviária da 

Cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, por dois outros per 

tencentes à~uela Prefeitura, medindo um dêles 122.417,81 m2.~ 
(cento e vinte e dois mil, ~uatrocentos e dezessete metros~ -
drados e oitenta e um decímetros ~uadrados), situado em fren-

"" te ao Quartel do lº 

nistério da Guerra, 

Es~uadrao Independente de Cavalaria do Mi 
2 -

e o outro, 479.636,49 m (~uatrocentos e 

setenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis metros ~uadr~ 

dos e ~uarenta e nove decímetros ~uadrados), situado na reprê 

sa ~ue fornece água à referida Unidade Militar, com a área to 

tal de 602.054,30 m2 (seiscentos e dois mil e cin~üenta e ~u; 
tro metros ~uadrados e trinta decímetros ~uadrados). 

Art. 2º - Para efeito da permuta ora autoriza 
da, consideram-se de igual valor as áreas a permutar. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
"" sua publicaçao. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 
SENADO FEDERAL, EM :J.. 3 DE JUNHO DE 1 965 

Au r a Andrade 
Pr es i dent e do Senado Federal 

IBBe 
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'3 de junho de 1 965 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra d.e comunicar a Vossa Excel~ncia 
,.. 

que, aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal, em revi 

-sao, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Pre 

sidente da República, para os fins constantes do art. 70, da 

Constituição Federal , o projeto de lei (ns . 818-B/63, na câ 

mara dos Deputados , e 79/65 , no Senado) que autoriza o Poder 
,.. 

Executivo a permutar um terreno de propriedade da Uniao Fed~ 

ral por outros pertencentes ao Municí pio de Guarapuava, Es 

tado d.o Paraná . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 
,.. 

tinta consi deraçao . 

Senador Cattete Pi I~eiro 

lQ Secret f rio el 'l exerc { c io 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/EBC 
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PROJETO 

NQ 818-A - 1963 

Autoriza o Poder Executivo a permutar um terreno de propriedafl,e da União 
, Federal por outros pertencentes ao MunicÍp:o de Guarapuava, Estado do 

Paranâ.; tendo parecerec: da Oomissáo de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; e favoráveis das Comissões de Segu­
rança Nacional e de Finanças. 

(Projeto nO 818, de 1963, a que se referem os pareceres) 

Relatores: 5rs. Ivan Luz, Pereira Lúcio e Fernando Gama 

o Congresso Naciona, decreta: 

Art. 19 E ' o Poder Executivo auto­
rizado a permutar, com a Prefeitura 
Municipal de Guarapuava, tendo em 
vista ti. Lei lúmero 293 , de 7 de de­
zembro de' 1961, daquel~ Municipali­
dadt., ~ Leneno nacionai com a área 
df 3:>1.927,15 m2 trpzer.tos e um mil 
e vinte e sete metros quadrados e 
qui:.l~e decimetros qu::..dradosJ, situa­
de em frente á ':!;stação Ferroviária 
da Cidade Qt' uOlárapuava, no Esta­
do dq Parana, por doi- outros per­
tencente, ",quela Prefeitura medindo 
uno dêles 122.417,1l1 m:- ' \cento e vinte 
e dois mll, quatrocentos e dezessete 
metros quadrados f oitenta e um de­
címetros qUd,drr~dos), situado em 
frente ao ~uartel do 1° Esquadrão 
Independente i,e -'::avalaria do Minis­
tério da uuerra, ' outro, 479.636,49 
m2 (quatrocentos e setenta e nove 
mil. 5eiscenlllS e trinta e seis metros 
quadrados e quarenta e nove deci­
metros -Iuadrados), situado na reprê­
sa que fornece água a referidp Uni­
dade MUitar, com a área total de 
602.054,30 m2 (seiscentos ! dois mil 
e cinqüenta e quatro metros quadra­
dos e trinta decimetros quadrados). 

Art. "r Para efeIto da permuta ora 
autorizada, consideram-se de igual 
valor, as áreas a permutar. 

Art. 39 Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Bra~ilia, em de de 1963. 

N9 251 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do ':l.rtigo 67 da Consti­
tuição, tenho a honra de apresentar 
a Vossas Excelências, acompanhado 
dI' Exposição de Mctivos do Ministro 
de Estado dos Negocios ua Fazenda, 
o incluso projeto je lei que autoriza 
o Poder t!:xecutivo a permutar um 
terreno de propriedadt. da União Fe­
deral por dois outros pertencentes ao 
Municipio je Guarapuava, no Estado 
do Paraná. 

Brasília, em 6 de agôsto de 1963. 
EXpOSrçAO NQ 404 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

Versa o lncluso processo sôbre a 
permuta de terreno da União Federal, 
sob a jurisdição do Ministério da 
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Guerra, com a área total de ...... " 
301.027,15 m2, aV'lliado em Cr$ ... ,. 
16,556,493,25, por doi5 outros, de 
propriedade do Mumcipio de Guara­
puava. no Estado ,jJ Paraná, ambos 
com a área total dc; 602,054,30 m2, 
avaliados em Cr$ 16.520.371,20 (fô­
lha~, 62). 

2. Os terrenos da Municipalidade 
são de grande interêsse para o Mi­
nisterio da Guerra, que ocupou um 
dêles com 122.417,Rl m2, destinan­
do-o a benfeitorias do Quartel do 19 

Esquadrão Independente de Cavala­
ria, em cuja frente se acha locali­
zado, e que pret,ende utilizar o se­
gundo, com 479.636,49 m2 (fls. 44-45), 
como proteção da reprêsa que for­
nece água à -eferida Unidade Mi­
litar (fls. 30 e 44-45), 

3. Também o terreno da Fazenda 
Nacional, situado em frente à Esta­
ção Ferroviária de Guarapuava inte­
ressa à Municipalidade, que já auto­
rizou a permuta, Jra focalizada, atra­
vés da Lei número 293, de 7 de de­
zembro de 1961 fls. 67). 

4. A vista da pequena diferença 
das avaliações realizadas, consideram­
se de valores idênticos as áreas a 
permutar (fls. 87 e 93). 

5. Face o exposto, e de acôrdo com 
os pareceres do Serviçc do Patrimô­
nio da União, da Direção e da Pro­
curadoria Geral da Fazenda Nacional 
(fls, 88. 89 e 98 v, 97), somos porque 
se solicite ao Congresso Nacional a 
autorização necessária à concreti~a­
ção da permuta sugerida, mediante 
Mensagem e Projeto de Lei, nos têr­
mos das minutas anexas, que temos 
a honra de submeter à elevada con­
sideraçãc de Vossa Excelência. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundo respeito. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E ' JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Poder Executivo solicita auto­
rização para a permuta de um ter­
reno de propriedade da União Fe­
deral, por outro pertencente ao Mu­
nicípio de Guarapuava, no Estado do 
Paraná. 
~ Município, de sua parte, está au­

tonzado a tanto pela Lei n9 293 de 
7 de dezembro de 1961 como se lê 
da exposição de motivo's que acom­
panha a mensagem. 

Nada a opor quanto à técnica, à 
juridicidade e à constitucionalidade 
do projeto, pelo qUE: opinamos por 
sua aprovação. 

O mérito pertence às doutas Co­
missões de Segurança Nacional e de 
Finanças, dadas as finalidades a que 
servirá um dos ;móveil> permutados. 

Sala da Comissão, 13 de dezembro 
de 1963. - Ivan 'JUZ, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de COllstituição e Jus­
tiça, em sua 1~ reunião extraordiná­
ria de sua Turma I. A' realizada em 
29.1. 64, opinou, llnânimemente, pela 
constitucionalidade f juridicidade do 
Projeto número 818 63, nos têrmos 
do parecer C:o relator. 

Estiveram presentes os senhores 
deputados: Arruda Câmara no 
exercício da Presidéncia, Tvan Luz -
Relator. Dnar Mendes, Celestino Fi­
lho, Getúlio Moura, Laerte Vieir:f, 
Lauro Leitão, Aliornar Baleeiro, Afon­
so Celso e AJmino Affonso. 

Brasília, 29 de janeiro de 1964. -
Arruda Câmara, no exerclcio da Pre­
sidência. - Ivan I.uz, Relator. 

COMISSAO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

PARECER DO RELATOR 

A proposição objetiv, a permuta 
da um terreno de propriedade da 
União por outros pertencentes ao 
Municipio de Guarapuava, nu Esta­
do do Paraná. 

Pela exposição de motivos que 
acompanha a mensagem, os . parece­
ref do Serviço do P'ltrimônio da 
União, da Direção e df Pr'bcura.doria 
Geral da Fazenda N aClOnal, reputam 
de grande interêsse para o lY.inistério 
da Guerra a permuta em aprêçq, pOis 
os terrenos da MunicipalidadE: se des­
tinam a benfeitorias do Quartel do 
19 Esquadrão de [ndependentes de 
Cavalaria, ali 10cRlizadl.., Por outro 
lado, é do interêsse daquela Muni­
ciolllid<tde o terreno de propriedade 
da União, já estando o Munic!pio au­
torizado pela Lei 293 de 7.12.61 a 
fazer a troca. 

NenhJm prejuizo haverá para a 
União, se concretizada a permuta, 
pelo contrário, será ela beneficiada. 

Assim sendo, sou pela aprovação 
do projeto. 

Brasília, 11 de setembro de 1964, 
- Pereira Lúcio. 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional 
em reunião ordinária, realizada aos 
dezesseis dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e sessenta e 
q: atro, opinou, por unanimidade, pe­
la aprovação do Projeto n9 818-63, 
que "Autoriza o Poder Executivo a 
permutar um terr~no de propriedade 
da União Federal pOI outros perten­
centes ao Municipio de Guarapuava, 
Estadf) du P~raná", nos têrmos do 
lJarecer favorável do Relator, Depu­
tado Pereira Lúcio. 

Compareceram os Senhores Costa 
Cavalcanti, Presidente em exercício, 
Gayoso e Almendra, Benjamim Fa­
rah. Vice-Presidente, .João Mendes, 
P ;ende Monteiro, Affonso Anschau, 
Lyrio Bertolli. Athlé Coury Gilberto 
Azevedo, Peracchi Barcellos, Antônio 
Annibelli, Luciano Machado, Ferraz 
Egreja e Francisco Adeodato. 

Sala da Comissão de Segurança 
Nacional, 16 de ,;etembro de 1964. -
Costa '7avalcanti, Presidente em 
exercicio. - Per03ira Lúcio, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório: 

O presente projeto objetiva autori­
zar o Poder Executivo a permutar 
um terreno de propriedade da União 
por outros pertencentes ao Município 
de Guarap~ava. Estado do Paraná. 

Os imóveIs em aprêço se equivalem 
em conforme avaliaçãc procedida. 

Os terr~no, se destinam ao 19 Es­
quadrãO" Independente da Cavalaria, 
já estando ' um dêles ocupado pela 
referida unidade militar. 

O Município já autorizou a permu­
ta através da Lei n9 293 de 7.12.61, 
restando, portanto, o mesmo ser fei­
to relativamente à União. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Segurança Nacional já 
se manifestaram sôbre a proposição 
emitindo-lhe pareceres pela cunstitu­
cionalidade e favorável, respectiva­
mente. 

11 - Parecer: 

Assim, somos pela aprovação do 
presentl' projeto dadv o manifesto 
interêsse dos órgãos pertinentes. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 25 de novembro de 1964. -
Fernando Gama, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 39'" 
Reunião Ordinária, realizada em 25 
de novembro de 19~'t, sob a presidên­
cia do Senhor Cesar Prieto, Presi­
dente e presentes Q1' Senhores Fla­
viano Ribeiro, Ario Theodoro, Pe­
racchi Barcellos, Vasco Filh<-, Plínio 
Costa, Moura Santos, Wílson Cal­
mon, Raul de Góes. Hegel Morhy, 
Mário Covas, Batista Ramos, Flores 
Soares. Gayoso e Almendra, Athiê 
Coury, Franco Montoro e Ary Alcân­
tara, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parece, do relator, 
Deputado Fernando Gama. pela apro­
vação do Pro.ieto número Q18-63, que 
"autoriza o Poder Execucivo a per­
mutaI um terreno dt propriedade da 
Uniã<. Federal pOI outroll pertencen­
tes ao MuniCípio de Gu&.rapuava, Es­
tado do Paraná ... · 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 25 de novembro de 1964. -
Cesar Prieto, Presidente. - Fernan­
do Gama, Relator. 

Depar,tamento de Im1ll'eI1Stl Nacional - Brasília - 1965 
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PROJETO NI! síá-B/1963 & ~ 
REDAÇIO FINAL DO PROJETO NO 8l8-A/l963 

Autoriza o Poder Executivo a 
permutar um terreno de propriedade da 

.União Federal por outros pertencentes 
ao M~c!pio fte Guarapuava, Estado do 
Parana. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 10 - g o Poder Executivo autorizado a pernw 
tar, com a Prefeitura Municipal de .Guarapuava, · tendo em vista .. 
a Lei nO 293, de 7 de dezembro de 1961, da~ue1a Municipalidade, 
o terreno naelonal coma área de 301-.027,15 m2 (trezentos e um 

mil e vinte e sete metros quadrados e quinze dec!metros quadrâ 
d~s), situado em frente à Estação Ferroviária da Cidade de ~ .. , , , 

.rapuava, no Estado do Parana,por dois . outros pertencentes a-
quela Pref.aitura, medindo um dêles J.22 . 417,81 m2 (cento e vin-

_ te e dois mil, quatr.ocentos e dezessete metros quadrados e oi­
tenta 'e Um .decímetros quadrados.), s~tuado em frente ao Quartel 
do 12 Es~ão Imdependente de Cavalaria do Ministério da Gue~ 
'ra, e o outro, h79.636,49 m2 (quatrocentos e setenta e novem1.1, 
seiscentos e trinta e seis metros quadrados e quarenta e nove 
decímetros quadrados), situado na reprêsa ' que fornece água à 

~ 

referida Unidade Militar, com a áre~ total de 60z.05h, 30 m2 
(seiscentos e dois mil e cinqnenta e quatro metros quadrados e 
trinta decímetros q~drad~s). 

Art. 20 - Para efeito da permuta ora autorizada, , . 
consideram- se de igual valor as areas a permutar. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
,.. 

publicaçao. 
• 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMIsslo DE REDAÇIO, em 14 de maio de 1965. 

Presidente 

Relator 

Mod. Gf . 07 
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BH ASi LJ1 : n. F, 

de de 1963 

-7 AGQ63 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tellilo a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa Mensagem do Senhor Presidenté" da Re ública , acompanhada 

de Exposição de Motivos do Iv~inistério d azenda, rela ti va a 
..., 

permuta de terreno de propriedade da niao por outros pertence~ 

tes ao I,Iunicí pio de Guarapuava, , tado do, Paraná. 
Aproveito a 01'0 'dade para apresentar a Vossa 

/ ..., 
Excelência os protestos de/ 'éstima e distinta c ,sideraçao . 

" 

, 

DARCY RIBEIRO 
Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio Lafayette de 
Andrada 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO NQ 818/63 - autoriza o Poder Executivo 
a permutar um terreno de propriedade da União 
por outros pertencentes ao MUnicípio de Guara­
puava, Estado do Paraná. 

AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR : Dep. Pereira Lúcio 

PARECER: 

A proposição objetiva a permuta de um terreno de 
propriedade da. União por outros pertencentes ao MUnicípio de Gua-, 
ra.puava, no Estado do Parana. 

N Pela exposiçao de motivos que acompanha a mensa.--
gem, os pareceres do Serviço do Patrimônio da União, da Direção e 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, reputam de grande in te ..... 
rêsse para o Ministério da Guerra a permuta em aprêço, pois os te~ 
renos da MUnicipalidade se destinam a benfeitorias do Quartel do 
12 Esquadrão de Inde~endentes de Cavalaria, ali localizado. Por oy 
tro lado, é do interêsse daquela Municipalidade '0 terreno de pro­
priedade da União, já estando o MUnicípio autorizado pela Lei 293, 
de 7/12/61 a fazer a troca. 

da a permuta, 
Nenlmm prejuízo haverá para a União, 

pelo contrário, será ela beneficiada. 
se concretiza -

-Assim sendo, sou pela aprovaçao do projeto. 

Brasília, 11 de setembro de 1964. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE SEGURA ~ÇA NACIONAL 
j 

• 

PROJETO NQ 818/63 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional em reunião ordinária, 
realizada aos dezesseis dias do mês de setembro .do ano de mil 
novecentos e sessenta e quatro, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação do Projeto nQ 818/63, que "Autoriza o Poder Executivo 
a permutar um terreno de propriedade da União Federal por outros 
pertencentes ao Município de Guar apuava, Estado do Paraná", nos 
têrmos do parecer favorável do Relator, Deputado Pereira Lúcio. 

Compareceram os Senhores Costa Cavalcanti, President e 
em exercício, Gayoso e Almendra, Benjamjm Farah, Vice-Presiden­
te, João Mendes, Rezende Monteiro, Affonso Anschau, Lyrio Ber -
tolli, Athié Coury, Gilberto Azevedo, Peraechi Barcell~, Antô­
nio Annibelli, Luciano Machado, Ferraz Egreja e Francisco Adeo-
dato. 

Sala da Comissão de Segurança Nacional, 
em 16 de setembro de 1964. 

, . 
exerc~c~o 

PERE 

• 

Mod. Gt 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o818-A, de I 963 

Autoriza o Poder Executivo a permutar um terreno de 
propriedade da União Federal por outros pertencentes 
ao M~C!PiO de Guarapuava Estado do Paraná; tendo 
parec ) J : da Comissão de Constituição e Justiç~, P,§, 
la con ti tucionalidade e juridicidade; e· .. favoraveis 
das Comissões de Segurança Nacional e de Finanças. 

(Projeto n Q 818, de 1 963, a que se referem os pare-
ceres) • 
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,CAMARA DOS DEPUTA DOS 

PROJETO 

NQ 818 - 1963 

Autoriza. o Poder Executivo a permutar um terreno de propriedade da União 
federal por outros pertencentes ao Município de Guarapuava, Estado do­
Paraná . 

(Do Poder EXecutivo) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional 
Nacional e de Finanças) 

o congresso Nacional decreta: 

Art. II' E' o poder EXecutivo au­
torizado a permutar, com a Prefeitu­
ra Municipal de Guan!puava, tendo 
em vista I!- , Lei númefu 293, de 7 de 
dezembro de 1961, daquela Municipa­
lidade, o ·terreno n-a,ClOnaJ com a área 
de ~~l.027, ~5 m2 (trezentos e um mil 
e vinte e ~ete metros quadrados e 
quinz decímetros quadrados ), situa­
do em frente à Estação Ferroviária 
da 'Cidade de Guarapuava, no Esta ­
do do Baraná, por dois outrOs perten­
centes àquela prefeitura, medindo um 
dêlel. l ?':l. 4.17,81 m2 (cento e vinte e 

'.:; mil, quatrocentos e dezessete me­
tros .ladrados e oitenta e um decí­
metros quadt:ados), situado em fr ente 
ao Quartel do 19 Esquadrão Indepen­
dente de Cavalaria do Ministério da, 
Guerra, e outro, 479.636,49 m2 (qua­
trocento.3 e setenta e nove mil, seis­
centos e trinta e seis metros quadra­
dros e quarenta e nove decímetros 
quadradoo) . situado na reprêsa que 
fornece água à referida unidade Mi-
litar, COm a área total de ... . . . . .. . 
602 .054,30 m2 (seiscentos e dOis mil e 
cinquenta e quatro metros quadra­
droo trinta decímetros quadrados) . 

Art . 2· Para. efeito da permuta ora 
autorizada, consideram-se de igual 
valor , as áreas a permutaa·. 

Art. 39 Dita Lei entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação, revogadas 
as dispoSições em contrário . 

Brasília" em de de 1963 . 

N 9 251 

Ser.Dores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da Constitui ­
çâo, .enho a honra de apresentar a 
Vossa" Excelências, acompalIlhado de 
: :xposição de Motivos do Ministro de 
Estado dos Negócios da Fazenda, o in­
cluso projeto de lei que autoriza o 
r ,der EXecutivo a ,.>ermutar um ten'e ­
no de prliedade da União Federal 
por doi:., outros per tencentes ao Mu­
nicípio de Guall'apuava, so Estado do 
P araná. 

3rasíli a, em 6 de agôsto de 1963. 

EXPOSIÇAO N9 404 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República . 
Versa o Incluso processo sôbre a 

permuta de terreno da União Federa l, 
sr . a jurisdição do MInistério da 
C )1'1'a, cor. a área total de .. . .... . 
20: .027,15 m2, avaliado em . . .. .. . .. . 
Cr$ 1'3.556.49~,25 , por doLo outros, de 
pror iedade do Munic1pio de Guara-



-2-' 
• 

puaVd, nO EStado do Paraná, ambos 
com a área totaJ de 602,054,30 m2, 
avaliados em Cr$ 16. &20. 371,2{) ( fô~ 
lhas 62) . 

:. Lei nQ 293, de 7 de dezembro de 1961 
(fls. 67), 

, 
4. A , • .3ta da pequena. diferença , 

das avaliaç ,s realizada!S, consideram-
2. Os terrenos da Municipalidade Se de valorr idênticas as áreas a 

!Silo de g.l'ande interêsse para o Minis- permutalf (fls. 87· e-'l93). ' 
tério da Guerra, que' ocupou um dê- . " 
lea, com 122.417.81 m2, deüinando-o 5. Face exposto,. e de acôr~o ~o~n 
Oi benfeitorias do Qaurtel do 1 Q &5- os pareceres dI.. ~erv!ço do Patllmolllo 
quadrão Independente de Cavalaria, da ~fll-,:.O.' .c...J. DIreçao e da. procur~­
em cuja frente se acha localizado, e de cel a. da Fazenda NaCIOnal (fo­
que pretende utillzall' o segundo, com '. ~l,1?,S 8.8,. 89 e 98 v. 97), somo~ porque 
479 ~ 636,49 m2 (fIs. 44-4b), como pl'O- ' se , SO~lCIt~ ao congr~o, NaclOnal.. a 
teção da reprêsa que fornece água à a,1tonzaçao necessána . a concr~tlza­
referida unidade Militar (fIs. 30 e ç •. O permuta . sugenda, . medI~te 
44-45) Mensagem .e Projeto de Lei, nos têr-

. mos das mmutas anexas, qUe temos a 
. 3. Também o ten-eno da Fazenda honra de .5ubmeter à elevadà consi-
N<>.::ional, sitúa,do em . frente à Estação der ação de vossa·,Excelêneia', . ,~, " ' 
Ferroviária de Gua,rapuava interessa . Aproveitamos 'a oportunidade , para 
à 1\ .. ,;palidade, que já autorizou a renovar a vossa Excelência os' protes-
perrr.ula, :l, '" focalizada, através da t.os do n05SO mais profundo respeito. 

. , . 
'.'-,' "1',,', • 

. . 

• 

--~------~----~------~----~--~, " 
Depalrtamento de Imprensa Nacl.onru - Braslli8, -"7 1963 
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M INI S T E RIO DA FAZEi'! DA 

,., 
Exposiçao 

.c. 106 665/62 

J ~ L. 1 ~ 63 

-Permuta de terreqos entre a Uniao 
Federal e o Munlclpio d~ Guarapuâ 
va, no E tado do Parana. 

, , 
Excelentis i o Senhor Presidente da Republica 

.... 
ersa o incluso proceo sobre a permuta de terreno 

d União Pederal, sob a jurisdiÇão do Mini tério da Guerra, co 
, 

a area de 301 . 027,15 m2, avaliado e Cr 16. 556. 493,25, por doi 
, 

outros, de propriedade do Municipio de Guarapuava , no E t a o do 
, 

Parana, bos co 
, 

a area de 602 . 054, }O 2 , avali dos e Cr • • • • • 

16.520. 371, 20 (fls . 62). 

2 . Os terrenos da Municipalidade são de "" r ande lnteres -
, " 

e par o in1 terio da Guerra , que ocupou um deles, com ••••••• 

122 . 417 . 81 m2, dest1nando-o a benfe1tor1 do Quartel do 1. Es-

-qua r ao Independente de Cavalaria, em cuj frente se ach loca-

lizado, e que pretende utiliz r o e un o, co 479 . 636,49 2 (fls. 
, .. 

44/45), co o proteção da reprê 

dade Militar (fls . 30 e 44/45) . 

que fornece agua a referida Uni 

3. 
, 

Tambem o terreno da Fazenda acional, s i tuado em 
, --' " frente a Estaçao Ferrovlarla de Guarapu va interessa Mun1c1pa-

, , 
11dade, que j a autorizou a permuta, ora focalizada, atrave da 

Lei n. 293, de 7 de dezembro de 1961 (fl • 67) . 

4. vista da qu na diferença a -ava11açoe realiza 
,.. , 

as , consideraram-se de valores identicas a are a 8 permutar -

(fls . 87 e 93) . 

5. "-ac o expo to, e de acordo com os pareceres do er -
.J 
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Exposi·ção de Motivo '"/1' • 4: O 4 s.c. 106 665/62 - 2 -

erviço o Patri mônio da Uni-o. da DIreção e da Procuradoria Ge­

ral a azenda Naolon 1 (fls . 88, 89 e 98 vi 7), 50 os porque se 

solioite ao Congresso Naoional, - '" autorlzaçao necessaria con -.. cretizaçao d permuta su erIda. mediante Mansa em e Projeto de 
. A 

Lei . nos ter o das inutas anexas, que temos a honra de subme -
, ~ A 

ter a elev d conslderaçao de Vossa Excelenola. 

Aproveitamo a oportunidade para renovar a Vossa 
,.. 

Exoelanola os protesto o nosso mais profundo ra peito . 

• 

BNER/LC 

L-__________________________________________________________ • __________ _ 
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RELATÓRIO: 

COMIssIO DE FINANÇAS 
. . 

---'- " 
Pfojeto n2 ' 818/63, que autoriza o Poder 
Executivo a p~rmútar um terreno de pro­
priedade, da União Federal por outros·per 
tenc~ntes ao .Município de Guarapuava, E~ 

. , 
tado do Parana. 

O presente projeto objetiva autorizar G Poder Exe­
cutivo a per utar um terreno de propriedade da União por 0utros 
pertencentes ao Município de Guarapuava, Estado do Paraná. 

Os imóveis em apreço se equivalem em conforme ava-
~ . , 

1 ia!çao procedida. ' ~ " 
. -Os terrenos se destin~ ~ ~o lQ Esquadrao Independen 

• , A • 

te .da Cavalaria, ja estando um deles ocupado pela referida uni 
dade militar ~ 

O Municípi6 já autorizou 'a permuta através da Lei 
nQ 293 de 7/12/1961) restando , portanto , o mesmo ser feito re-

" " ,.., lativamente a Uniao . " , _ 
Ás Comissões de Constittlição e Jus~iça e de Segu -

, ' A ,... 

rança Nacional ja se manifestaram sobre a proposiçao emitindo-, 
-lhe pareceres pela constitucionalidade e favoravel, respecti-
vamente. 

PARECER: - • -Assim, somos pela aprvvaçao do presente projeto dª 
do o manifesto inter~sse dos órgãos pertinent es . 

,... 
Sala das Sessoes da Comis s~o de Finanças, 

em 25 de novembro de 1. 

- Relator 

• 

DM/ 
, ' 

M od. Gf. 0 '1 

c;, J 
"1! ' , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. , 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

( ' , 
1(1 i 
. i 

- - , A gomissao de Finanças em sua 39ª Reuniao Ordina-
A 

ria ~ realizada em 25 de novembro de 1964, sob a presidencia do 
Senhor Cesar Prieto , Presiclente e presentes os,Senhores Flavi­
ano Ribeiro , ·,Ário Theodoro ; Peracchi Barcellos , Vasco Filho , 
Plini0 Costa, Moura Santos , wilson Calmon, Raul de Góes , Hegel 
Mo~hy , .Mário Covas , ·Batista Ramos, Flores Soares , Gayoso e·Al-

A A 

me.ndra, Athie C0ury, Franco Montoro e Ary AI cantara; opina, 
, A 

por unanimidãd · , de acordo . com o parecer do relator , Deputado 
'Fernando Gama, pela aprovação do Pr'ojeto nº 818/63, que "auto­
riza o Poder Executivo a permutar um terreno de propriedade da 

, . , 
União Federal por outros pertencentes ao Municipio de Guarapu,ª , 
va, Estado do Parana. " 

---,~--'- -------~ 

-Sala das Sessoe Finanças , 
em 2 

( 

CESAR RIETO - P esidente 
•• 

./ 

AMÃ - Relator 

DM/ 

, 

M od. Gf. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO E JUSTIÇA 

Projeto d e Lei nº 818/ 63 
Mensagem do Poder Executivo 
Relator - Dep . Ivan Luz 

PARECER 

O Poder Execut i vo solicita autorização para a per muta de um terr~ 
no de propriedade da União Federal , por outro pertencente ao Munic1pio 

, 
'de Guarapuava , no Estado do Parana . 

O Munic1pio , de sua parte , está autorizado a tanto pela lei nº 
293 de 7 de Dezembro de 1961 , como se lê da exposição de motivos que 
acompanha a mensagem. 

Nada a opor quanto à técnica , à juridiciadade e à constituciona­
lidade do projeto, pelo que opinamos por sua aprovação . 

O mérito pertence às doutas Comissões de Segurança Nacional e de 
Fi nanças , dadaa as finalidade a que servirá um dos i móveis per~utandos . 

Sala da Comissi~r Dezembro de 1963 

- Relator 7"------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(Convocação ExtraQ~di~r1a) 

PARECER DA COMISslo 

.. . .. ' 
~ 

A Comissão de Constituição e Justiça, em sua la reunião 
, 61• A extraordinaria de sua Turma "A", realizada em 29.1. 4, opinou, unanime-

mente, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nº 818/63,nos 
A termos do parecer do relator. 

. . , Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda Câma-
" ra -. no exercício da Presidência, Ivan Luz - Relator, Dnar Mendes , Ce­

lestino Filho, Getúlio Moura, Laerte Vieira, Lauro Leitão, Aliomar Ba-
• 

leeiro, Afonso Celso e Almino Affonso. 

Bras!lia, em 29 de janeiro de 1964. 

ASC. 

~.n..l·U':I.RA - no exerc cio 
da Pres dência 

-y.:::.:...=.::.....::=--:R:.:ela to r 

. . 
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